
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Unidade de Protocolo

 
Uberlândia, 16 de junho de 2021.

  

Empreendimento: Cooperativa Regional de Cafeicultores em Guaxupé LTDA

CPF / CNPJ: 20.770.566/0044-40

Município: Monte Carmelo-MG

Selecione o motivo do seu peticionamento: Solicitação de cancelamento de Licenciamento
Ambiental /  Certificado LAS-CADASTRO n°20242460/2018

1. PROCESSOS DIGITAIS

 

1.1 AUTORIZAÇÕES PRÉVIAS RELATIVAS A CARACTERIZAÇÃO DO PROCESSO DE
LICENCIAMENTO        AMBIENTAL DIGITAL:

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

(......) Dispensa de EIA/RIMA

(......) Avaliação de intervenção em rio de preservação permanente

(......) Aprovação de não comprometimento de função especifica de conectividade da área (Vetor
Norte)

(......) Aprovação de justificativa técnica de que a instalação do empreendimento implicará na sua
operação, conforme previsto no Art. 8, §3º da DN 217/17.

(......) Parecer técnico de não incremento da ADA.

(......) Termo de Ajustamento de Conduta – TAC

(......) Mudança prévia de modalidade . (Anexar a este peticionamento a
justificativa/fundamentação do seu requerimento)

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.2 OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA (caso haja):
____________________________________

(......) Requerimento de novo processo.
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(......) Requerimento de renovação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria.

(......) Requerimento de retificação de Portaria de outorga coletiva.

(......) Requerimento de cadastro de usos isentos de outorga.

(......) Requerimento de reanálise de outorga.

(......) Notificação de intervenção emergencial.

(......) Requerimento de autorização de perfuração de poço tubular.

(......)
Outros:___________________________________________________________________________

 

 

1.3 (......) AUTORIZAÇÃO PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL VINCULADA A PROCESSO
DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

1.4 (......) AUTORIZAÇÃO PARA QUEIMA CONTROLADA VINCULADA A PROCESSO DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº da solicitação no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA:
____________________________________

 

 

1.5 (......) RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

 

1.6 SOLICITAÇÕES PÓS LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nº do processo no Sistema de Licenciamento Ambiental – SLA: Protocolo 20242460/2018

(......) Entrega de cumprimento de condicionantes

(......) Revisão de condicionantes

(......) Prorrogação de licenças

(......) Adendos ao parecer

(......) Análise de recurso interposto por deferimento, indeferimento, arquivamento ou anulação de
licença.

(...X...) Outros: Solicitação de cancelamento de Licenciamento Ambiental /  Certificado LAS-
CADASTRO n°20242460/2018
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2. PROCESSOS FÍSICOS

 

2.1 PROTOCOLOS DE DOCUMENTOS EM PROCESSOS FÍSICOS EXISTENTES.

Nº do processo (caso haja): ____________________________________

 

 

 

Assunto: Descreva aqui o assunto de sua comunicação.

 

Declaro para os devidos fins que aceito e adiro expressamente por receber intimações
relativas aos processos de competência do Sistema Estadual de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SISEMA (Semad, IEF, Igam e Feam), por meio de correio eletrônico, através do
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, nos termos do Decreto 47.222/2017.

Para tal fim, indico o endereço eletrônico supra referenciado, comprometendo-me a informar,
inclusive, alterações posteriores.

Declaro, ainda, estar ciente de que, em se tratando de intimação por meio de correio eletrônico,
esta considerar-se-á efetivada no 10 (décimo) dia a contar do envio da mensagem, caso não
haja outro prazo estabelecido no documento de intimação enviado.

Município e data.

 

Documento assinado eletronicamente por Osvaldo Bachião Filho, Usuário
Externo - Representante Legal, em 16/06/2021, às 10:03, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 30907671 e o código CRC 73276759.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 30907671
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 30907674
Usuário Externo (signatário): Osvaldo Bachião Filho
IP utilizado: 168.227.45.224
Data e Horário: 16/06/2021 10:03:03
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 1370.01.0030846/2021-76
Interessados:
     Osvaldo Bachião Filho
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - SEMAD - Formulário de Protocolo 30907671
    - Documentos Complementares:
       - Documento 20242460-2018 30907673

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 33418924
Usuário Externo (signatário): Osvaldo Bachião Filho
IP utilizado: 187.108.77.130
Data e Horário: 06/08/2021 15:43:03
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 1370.01.0030846/2021-76
Interessados:
     Osvaldo Bachião Filho
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - CNH Documento com foto 33418922
       - Procuração Procuração 33418923

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio
Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO nº. 64/2021
Belo Horizonte, 13 de agosto de 2021.

 
Assunto: Cancelamento de Las Cadastro - SRLA
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0030846/2021-76].
  

 

Prezado  Empreendedor,

 

 

O peticionamento  SEI  processo nº 1370.01.0030846/2021-76, do empreendimento Cooperativa
Regional de Cafeicultores em Guaxupé Ltda,

inscrito no CNPJ:  20.770.566/0044-40, no Município: Monte Carmelo-MG, referente ao  pedido
de cancelamento de Las Cadastro n° 20242460/2018,

feito através do Ecossistemas – S.R.L.A, foi  analisado e deferido.

 

Atenciosamente, 

 

Francisco Raelson da Silva Oliveira

Coordenador do Núcleo de Apoio Operacional - N.A.O.

Supram TM.

 
  

Documento assinado eletronicamente por Francisco Raelson da Silva
Oliveira, Coordenador, em 13/08/2021, às 17:16, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 33753761 e o código CRC 068E90BB.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 33753761
Rodovia Papa João Paulo II, 4143  - Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - CEP 31630-900​
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E-mail - 33828763

Data de Envio: 
  16/08/2021 14:56:40

De: 
  SEMAD/email de funcionaria do setor <elizabete.lima@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    elcio@cooxupe.com.br

Assunto: 
  Cancelamento de Las Cadastro

Mensagem: 
  Prezado,

segue ofício com resposta sobre o Cancelamento de Las Cadastro, conforme solicitado.

Att,

Elizabete M. Lima.

Anexos:
    Oficio_33753761.html
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0030846/2021-76

Belo Horizonte, 20 de dezembro de 2021.
Procedência: Despacho nº 90/2021/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO
 
Destinatário(s): Paulo Rogério da Silva.

 

Assunto: Cancelamento Las Cadastro

DESPACHO
 
Prezado Diretor,
 
 
segue processo para emissão de ofício e ato de cancelamento de Las Cadastro. Foi
feito o cancelamento anteriormente, porém no procedimento anterior. Será feito no
novo procedimento e por último será enviado à publicação.

Atenciosamente,

Elizabete Maria de Lima.

Técnico Ambiental 

N.A.O - Supram TM.

        
 

Documento assinado eletronicamente por Elizabete Maria de Lima,
Servidora, em 20/12/2021, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 39815461 e o código CRC 4D2694E0.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 39815461
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E-mail - 57681401

Data de Envio: 
  13/12/2022 15:48:11

De: 
  SEMAD/Institucional <danubbia.barbosa@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    elcio@cooxupe.com.br

Assunto: 
  Pede Complementação de Doc's - Processo 1370.01.0030846/2021-76

Mensagem: 
  Prezado requerente,

Para a conclusão de solicitação de cancelamento de LAS CAD em nome de COOPERATIVA REGIONAL DE
CAFEICULTORES EM GUAXUPÉ LTDA - COOXUPÉ, solicitamos a complementação dos seguintes documentos :

-Contrato Social atualizado, demonstrando o responsável legal pelo empreendimento

Atenciosamente,

Danúbbia Diniz Barbosa
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
(34) 3088-6400
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 57704411
Usuário Externo (signatário): Osvaldo Bachião Filho
Data e Horário: 14/12/2022 08:21:31
Tipo de Peticionamento: Intercorrente
Número do Processo: 1370.01.0030846/2021-76
Interessados:
     Osvaldo Bachião Filho
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
       - Estatuto ou contrato social da entidade Estatuto social
atualizado

57704407

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de
prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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E-mail - 57726678

Data de Envio: 
  14/12/2022 11:13:00

De: 
  SEMAD/Institucional <danubbia.barbosa@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    paulo.rogerio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  Pede Complementação de Doc's - Processo 1370.01.0030846/2021-76

Mensagem: 
   Prezado Diretor,

Encaminho processo 1370.01.0030846/2021-76 de Cancelamento de licença (LAS CAD) para análise pelo setor: 
da procuração apresentada, se é suficiente para ser considerada com poderes específicos para cancelamento.

Atenciosamente,

Danúbbia Diniz Barbosa
Tecnico Ambiental - N.A.O. Núcleo de Apoio Operacional
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
(34) 3088-6400

Anexos:
    Procuracao_33418923_3___Procuracao__ATUALIZADA_.pdf
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Diretoria Regional de Controle
Processual

  
Processo nº 1370.01.0030846/2021-76

Belo Horizonte, 26 de dezembro de 2022.
Procedência: Despacho nº 88/2022/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO - DRCP
 
Destinatário(s): Francisco Raelson
                             Coordenador do NAO - TM
                             

 

Assunto: Solicitação cancelamento LAS CADASTRO

DESPACHO
 
 
Prezado Coordenador,
 
Após análise do processo SEI n° 1370.01.0030846/2021-76, concluímos pelo
deferimento do cancelamento do Certificado de n° 20242460/2018 de Licença
Ambiental Simplificada, uma vez que conforme RESOLUÇÃO CONJUNTA
SEMAD/FEAM/IEF/IGAM Nº 3.063 de março de 2021, dispõe que atividades
classificadas como grau de risco "NIVEL I" não se sujeitam a ato público de liberação.
 
Visto que, o requerente peticionou aos autos do processo SEI em epígrafe, que não
exerce atividade listada na DELIBERAÇÃO NORMATIVA 217/2017 , e que somente
é um ponto comercial de venda e comércio atacadista de café em grão.  
 
Na solicitação em questão o Requerente instruiu o processo, com documentos
adequados para o deferimento da solicitação, quais sejam eles Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, Certificado de LAS Cadastro e procuração. 
 
Portanto, ante o exposto, opinamos pelo cancelamento da Las Cadastro, que seja
 publicado o ato e expedido Ofício ao empreendedor. 
 
Atenciosamente
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PAULO ROGÉRIO DA SILVA 
Diretor da Diretoria Regional de Controle Processual SUPRAM  - TM

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogério da Silva, Diretor
(a), em 26/12/2022, às 21:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 58359341 e o código CRC 880C6D46.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 58359341
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

SUPRAM TRIÂNGULO MINEIRO - Núcleo de Apoio Operacional

  
Processo nº 1370.01.0030846/2021-76

Belo Horizonte, 20 de abril de 2023.
Procedência: Despacho nº 64/2023/SEMAD/SUPRAM TRIANGULO-NAO
 
Destinatário(s): Kamila Borges Alves

Destinatário: Kamila Borges Alves Superintendente  SUPRAM TM

Assunto: Cancelamento LAS CADASTRO Nº 20242460/2018

 

DESPACHO
 
 

Considerando que o empreendedor COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES
EM GUAXUPÉ LTDA - COOXUPÉ, CNPJ 20.770.566/0044-40,  município de MONTE
CARMELO - MG, solicitou Licença Ambiental Simplificada - LAS Cadastro, Classe 02,
para a atividade  G-04-01-4-Beneficiamento primário de produtos agrícolas: limpeza,
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou tratamento
de sementes ,  por meio do Processo  nº 20242460/2018
Considerando que o empreendedor solicitou o cancelamento da licença outrora
concedida, mediante peticionamento no processo SEI 1370.01.0030846/2021-76,
com a justificativa de que a atividade licenciada desenvolvida pelo
empreendimento é classificado como grau de risco "nível I", para a qual
não se aplica licenciamento, pois trata-se de um ponto comercial de venda
e comércio atacadista de café em grão, atividade que não é passível de
licenciamento; 
Considerando que, “o interessado pode desistir total ou parcialmente do pedido
formulado, ou, ainda, renunciar a direito, em manifestação escrita”, conforme
inteligência do art. 49 da Lei n.º 14.184/02;
OPINAMOS,  favoravelmente  ao  cancelamento da licença emitida em 18/07/2018 -
 CERTIFICADO Nº  31/2018 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO  referente ao
empreendedor COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES EM GUAXUPÉ LTDA -
COOXUPÉ, CNPJ 20.770.566/0044-40,  município de MONTE CARMELO - MG, pelos
fatos e fundamentos supracitados. 
À consideração superior.
 

Danúbbia Diniz Barbosa
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Técnico Ambiental - Núcleo de Apoio Operacional NAO
Superintendência Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Danubbia Diniz Barbosa,
Servidor(a) Público(a), em 20/04/2023, às 15:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 64600947 e o código CRC 96CCF49D.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 64600947
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SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
  

CERTIDÃO 

 CANCELAMENTO DE LICENÇA A PEDIDO DO REQUERENTE/PROCURADOR

 

Considerando que o empreendedor COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES
EM GUAXUPÉ LTDA - COOXUPÉ, CNPJ 20.770.566/0044-40,  município de MONTE
CARMELO - MG, solicitou junto a SEMAD,  Licença Ambiental  LAS CADASTRO,  Classe
02, para a atividade G-04-01-4-Beneficiamento primário de produtos agrícolas:
limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classificação e/ou
tratamento de sementes,  por meio do Processo  nº 20242460/2018.
Considerando que o empreendedor solicitou o cancelamento da licença outrora
concedida, mediante peticionamento no processo SEI 1370.01.0030846/2021-76,
com a justificativa de que a atividade licenciada desenvolvida pelo
empreendimento é classificado como grau de risco "nível I", para a qual
não se aplica licenciamento, pois trata-se de um ponto comercial de venda
e comércio atacadista de café em grão, atividade que não é passível de
licenciamento; 
Considerando que, “o interessado pode desistir total ou parcialmente do pedido
formulado, ou, ainda, renunciar a direito, em manifestação escrita”, conforme
inteligência do art. 49 da Lei n.º 14.184/02;
Determino o cancelamento da licença emitida em 18/07/2018 - CERTIFICADO
Nº 31/2018 LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO   referente ao
empreendedor COOPERATIVA REGIONAL DE CAFEICULTORES EM GUAXUPÉ
LTDA - COOXUPÉ, CNPJ 20.770.566/0044-40,  município de MONTE CARMELO
 - MG. 
 Publique-se e dê ciência ao interessado na forma da lei.
 

 

 

Kamila Borges Alves

Superintendente Regional de Meio Ambiente Triângulo Mineiro

Documento assinado eletronicamente por Kamila Borges Alves,
Superintendente, em 10/05/2023, às 14:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 65648830 e o código CRC 1B7E8209.

Referência: Processo nº 1370.01.0030846/2021-76 SEI nº 65648830
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Masp 12133237 PAULO GIOVANE MACHADO DA SILVA, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.
Masp 12171260 PAULO SERGIO GUIMARAES, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
07/06/2023.
Masp 12288882 RENILDA JOSE RITA, ASP, por 15 DIAS mês(es), 
referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 13/06/2023.
Masp 11268919 RICARDO LUIZ FERREIRA REIS, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
05/06/2023.
Masp 13410105 ROBSON RODRIGO DA MOTA FERNANDES, 
ASP, por 15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a 
partir de 14/06/2023.
Masp 11301629 RODRIGO MOREIRA CARDOSO, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
29/06/2023.
Masp 11752730 RONAN DE FREITAS MEDEIROS, ASP, por 15 
dias mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
21/06/2023.
Masp 10755825 SANDRA MARA DE ASSIS SCORALICK, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir 
de 12/06/2023.
Masp 13890058 SEBASTIAO VIANA FREITAS FILHO, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 15/06/2023.
Masp 12212676 SERGIO CALIXTO FERREIRA, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.
Masp 14004162 SONALE NUNES, ANEDS, por 15 DIAS mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 12/06/2023.
Masp 13779707 TARCISIA SOUZA MATOS LEAO, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 13/06/2023.
Masp 12416707 TATIANA DE OLIVEIRA, ANEDS, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir de 
19/06/2023.
Masp 13770375 THAISA DOMINGOS GONCALVES, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 23/06/2023.
Masp 10833663 UARLENSON CESAR SILVA, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
12/06/2023.
Masp 11704251 UBIRACY PEREIRA COELHO, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 3º quinq., de exercício, a partir de 
10/06/2023.
Masp 13746730 VAGNER DOS SANTOS CRUZ, ASP, por 15 
dias mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 
23/06/2023.
Masp 3675055 VANDA MARIA DE LIMA FREITAS, ANEDS, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 2º quinq., de exercício, a partir 
de 12/06/2023.
Masp 14514566 VICTOR SOUSA JARDIM, ASP, por 15 dias mês(es), 
referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir de 01/06/2023.
Masp 13744578 WELDSON GUIMARAES OLIVEIRA, ASP, por 
15 DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º quinq., de exercício, a partir 
de 06/06/2023.
Masp 13746763 CLAUDIA DAS DORES CESAR, ASP, por 15 
DIAS mês(es), referente(s) ao(s) 1º  quinq., de exercício, a partir de 
01/06/2023.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
11 1788080 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº: 299/2022, conforme PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/
PAD Nº 299/2022, publicada no Minas Gerais de 19 de julho de 
2022, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 
869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações 
consecutivas, o processado abaixo relacionado pelo presente mandado, 
para, querendo, comparecer às audiências das testemunhas a serem 
realizadas no dia 26/05/2023 das 08h40min às 13h00min e para o seu 
INTERROGATÓRIO, que ocorrerá no mesmo dia, às 13h50min, por 
meio de videoconferência, através do link: https://videoconferencia.
mg.gov.br/meeting/join/#/login?t=3KMCUflPhzwId21Q1rUVBQ==, 
na qual poderá ser solicitado após prévio contato do processado com a 
comissão processante por meio do E-mail: corregedoria17risp@gmail.
com - Processado: EDSON SANTOS - MASP: 1.445.642-0.

Pouso Alegre, 08 de maio de 2023.
Cristiano Augusto Vieira Dias

Masp: 1.357.838-0
Presidente de Comissão

08 1786227 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Presidente responsável pela instrução do Processo Administrativo 
Disciplinar nº 525/2022, Juliana Gonçalves Cherin, conforme 
PORTARIA/NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 525/2022, publicada no 
Minas Gerais de 29 de outubro de 2022, tendo em vista o disposto no 
artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, CONVOCA E 
CITA, durante 08 (oito) dias consecutivos, o servidor Amâncio de Oliveira 
Neto, Masp: 1.176.116-0, para comparecer perante esta Comissão 
Processante, instalada na rua A, nº 55, praça Governador Magalhães 
Pinto, bairro Fabrício, na cidade de Uberaba MG, CEP: 38065-470, 
em dias úteis, das 08h00min às 17h00min, ou obter contato através do 
endereço eletrônico corregedoria.regional5risp@gmail.com, no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da oitava e última publicação deste edital no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, a fim de, pessoalmente, tomar 
conhecimento de seu respectivo Processo Disciplinar Simplificado, 
acompanhar sua tramitação, solicitar diligências, juntar documentos, 
apresentar rol de testemunhas e defesa para os fatos a ele atribuídos 
que caracterizam, em tese, ilícitos administrativos, conforme portaria 
inaugural, conduta que se comprovada remete ao descumprimento 
do disposto no artigo 216, incisos V e VI c/c artigo 245, e artigo 246, 
inciso I, com incidência no artigo 250, inciso I e II, todos na forma 
da Lei 869/1952, estando sujeito às penalidades previstas no art. 244, 
incisos I, III e VI, do aludido Diploma Legal, sob pena de REVELIA e 
designação de defensor “ex-officio”

Uberaba, 03 de maio de 2023
Juliana Gonçalves Cherin

Masp.: 1.377.979-8
Presidente da Comissão

03 1784728 - 1

EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. André Luís Martins Sousa, Presidente da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 275/2022, conforme PORTARIA/
NUCAD/CSet - SEJUSP/PAD Nº 275/2022, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais em 19/07/2022, tendo em vista o 
disposto no artigo 225 da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, 
INTIMA E CONVOCA, durante 08 (oito) dias consecutivos o servidor 
WELISSON SILVA SOUSA - Masp: 1.123.629-6, Agente de Segurança 
Penitenciário, lotado na SEJUSP/MG, a fim de ACOMPANHAR AS 
AUDIÊNCIAS DE INSTRUÇÃO do referido PAD a serem realizadas 
no dia 30/05/2023 de 09:00hs às 14:00hs bem como participar do 
ato de seu INTERROGATÓRIO a ser realizado no dia 30/05/2023, 
às 15:00hs para comparecer perante esta Comissão Processante por 
Videoconferência, por meio do na plataforma Google Meet, LINK: 
https://meet.google.com/mng-bbjf-sei, sob pena de REVELIA e 
designação de defensor “ex-ofício”. Fica também o processado 
INTIMADO da realização de seu INTERROGATÓRIO, acerca dos 
fatos que lhe são imputados no Processo Administrativo Disciplinar 
supramencionado às 15:00 horas do dia 30/05/2023, podendo se assim 
desejar, ser acompanhado de Advogado. Os autos do processo ficarão à 
disposição do implicado via Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 
O requerimento de vistas do PAD pode ser realizado através do e-mail 
“comissao14risp@gmail.com”. Para tanto, novamente colocamos 
à sua disposição e que conforme vosso conhecimento, a Comissão 
encontra-se em funcionamento na Rua Gutemberg, 01, Bairro Bom 
Jesus, CEP: 35790-866, Curvelo/MG, no horário de 08:00 às 17:00 
horas, Telefones: (38) 98407-7045, (38) 99925-1811, (38) 99902-6296, 
em dias úteis.

Curvelo, 02 de maio de 2023
André Luís Martins Sousa

Masp: 1.388.433-3
Presidente de Comissão

03 1784356 - 1

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - COPAM

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: 1) Benedito Goulart 
Neto Mineração, Extração de cascalho, rocha para produção de britas, 
areia fora da calha dos cursos d’água e demais coleções hídricas, para 
aplicação exclusivamente em obras viárias, inclusive as executadas 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, 
Estadual e Federal, Camanducaia/MG, PA nº 969/2023, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *Detroit - Locação de 
Caçambas e Equipamentos Ltda., Aterro de resíduos da construção 
civil (classe “A”), exceto aterro para fins de terraplanagem em 
empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com 
a finalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado 
da ocupação, Poços de Caldas/MG, Processo nº 543/2023, classe 2, 
Motivo: Insuficiência técnica e não apresentação das informações 
complementares solicitadas.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

11 1788466 - 1

EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
(ATO)

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
considerando o poder-dever de autotutela administrativa que rege a 
Administração Pública, TORNA PÚBLICA a decisão de ANULAR a 
decisão proferida na 95ª Reunião Ordinária da URC Noroeste de Minas 
do Copam, ocorrida em 20 de setembro de 2018, referente ao item 5.31 
da pauta, Rossele Carvalho Mendes/Fazenda São Romão da Cachoeira 
- Culturas anuais excluindo a olericultura - Guarda Mor/MG - PA/Nº 
488091/2017 - AI/Nº 72918/2017, que considerou aplicada a penalidade 
de suspensão de atividades no Auto de Infração nº  114280/2011.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
11 1788069 - 1

EXTRATO DA DECISÃO PARA PUBLICAÇÃO
(ATO)

A Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política Ambiental, 
considerando o poder-dever de autotutela administrativa que rege a 
Administração Pública, TORNA PÚBLICA a decisão de ANULAR  
decisão proferida na 95ª Reunião Ordinária da URC Noroeste de Minas 
do Copam, ocorrida em 20 de setembro de 2018, referente ao item 5.32 
da pauta, Juranda Carvalho Mendes/Fazenda São Romão da Cachoeira 
- Culturas anuais excluindo a olericultura - Guarda Mor/MG - PA/Nº 
488096/2017 - AI/Nº 72919/2017, considerou aplicada a penalidade  de 
suspensão de atividades no Auto de Infração nº  114263/2011.

Valéria Cristina Rezende
Secretária Executiva da Secretaria de Estado de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
11 1788070 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAS- RAS: 2) Mussarela Pioneira Ltda, Fabricação de produtos 
de laticínios, exceto envase de leite fluido, Moema/MG, Processo 
nº 962/2023, Classe 2. Sra. Kamila Esteves Leal. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto 
São Francisco torna público que foi alterada a razão social do 
empreendimento abaixo identificado:
1) De: Adição Distribuidora Express Ltda, CNPJ: 04.149.637/0034-63 
- para: Adição Distribuidora Express S/A., CNPJ: 04.149.637/0034-63. 
PT 20245 / 2015. Sra Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto do Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram do Alto São 
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Anselmo Martins de Almeida,Criação de bovinos, bubalinos, 
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo e Culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Luz - MG, Processo n°948/2023, com validade 
até 09/05/2033. 2)Comercial Maferje LTDA,Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Itaúna - MG, Processo n°960/2023, com 
validade até 19/02/2029. 

(a) Kamila Esteves Leal. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco. 

11 1788405 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Zona da 
Mata torna público que foi apresentado Recurso Administrativo em face 
da decisão de arquivamento da Licença de Operação Corretiva – LOC 
do empreendimento abaixo identificado, cuja decisão foi a seguinte:
1) Frigorífico Sabor de Minas Ltda, Abate de animais de médio e grande 
porte (suínos, ovinos, caprinos, bovinos, eqüinos, bubalinos, muares, 
etc.); Processamento de subprodutos de origem animal para produção 
de sebo, óleos e farinha, Muriaé/MG – PA/Nº 00172/2002/007/2016. 
Decisão: não conhecimento.

(a) Dorgival da Silva - Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da Supram Zona da Mata.

11 1788471 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público o CANCELAMENTO das Licenças Ambientais 
abaixo identificadas: 1) Licença Ambiental Simplificada modalidade 
LAS CADASTRO: *Cooperativa Regional de Cafeicultores em 
Guaxupé Ltda - COOXUPÉ. - Beneficiamento primário de produtos 
agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, 
classificação e/ou tratamento de sementes. - Monte Carmelo/MG, 
PA n°20242460/2018, Classe 2, Motivo: a atividade licenciada 
desenvolvida pelo empreendimento é classificado como grau de risco 
“nível I”, para a qual não se aplica licenciamento, pois trata-se de 
um ponto comercial de venda e comércio atacadista de café em grão, 
atividade que não é passível de licenciamento; conforme registro no 
processo SEI 1370.01.0030846/2021-76.

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

11 1788222 - 1

NOTIFICAÇÃO DE ENTREGA DE BENS APREENDIDOS EM AUTOS DE INFRAÇÃO
Nos termos do art. 92, §§ 1º e 2º, do Decreto Estadual nº 47.383/2018, a Superintendência Regional de Meio Ambiente - Zona da Mata notifica os 
autuados abaixo relacionados, por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, a entregar, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data desta 
publicação, o bem apreendido no respectivo auto de infração, que teve decretado o perdimento pela autoridade competente, no estado em que se 
encontrava no ato de constituição do depósito, ou na impossibilidade de restituição do bem, indenizar o órgão ambiental pelo valor de avaliação do 
bem. O bem deverá ser entregue ou o DAE solicitado na Rodovia Ubá-Juiz de Fora, KM 02, Bairro: Horto Florestal, CEP: 36500-970, sob pena 
de inscrição do débito em dívida ativa. Para mais informações os autuados deverão entrar em contato com a referida Superintendência, através do 
telefone (32) 3539-2700, ou pelo e-mail:bensapreendidos.zm@meioambiente.mg.gov.br.

Autuado AI Bem Apreendido
ADRIANO DE SOUZA FERNANDES
CPF: ***.325.498-** 173014/2012 1 ST DE LENHA NATIVA

HELIO HELENO VIEIRA
CPF: ***.405.686-** 149712/2013 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

CARLOS ALBERTO BRAGA
CPF: ***.702.687-** 106744/2012 3 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

NEUTON LOURENCO DE FIGUEIREDO
CPF: ***.170.536-** 140666/2012 6 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSE ALFREDO DE SANTANA
CPF: ***.593.286-** 144716/2012 50 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSÉ MIGUEL PINTO
CPF: ***.890.426-** 116898/2012 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

CRISTIANO GONÇALVES
CPF: ***.173.876-** 83831/2012 15 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

TARCISIO DA COSTA ARAUJO
CPF: ***.617.116-** 141711/2014 12 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOÃO PAULO DE LACERDA
CPF: ***.107.146-** 138486/2014 6 ESTÉREOS DE LENHA NATIVA

JUACI JACINTO DE MOURA
CPF: ***.074.816-** 194660/2012 17 ESTÉREOS DE LENHA NATIVA

ERLI FAGUNDES DA ROCHA
CPF: ***.275.226-** 90790/2011 36 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

MARCOS ANDRE TEIXEIRA NEVES
CPF: ***.284.958-** 90788/2011 32 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

GERALDO NICOLAU PAIVA BADARO
CPF: ***.982.316-** 99682/2011 10 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

JOSIMAR DA SILVA
CPF: ***.226.326-** 97142/2011 1 ESTEREO DE LENHA NATIVA

ALCEU FREYESLEBEN SALES
CPF: ***.878.756-** 97915/2011 3 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

EURIQUE NOGUEIRA NEVES
CPF: ***.534.766-** 72086/2011 30 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

HILÁRIO FERNANDES DE OLIVEIRA
CPF: ***.494.786-** 72102/2011 2 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

MAURILIA DA SILVA
CPF: ***.628.506-** 87544/2011 35 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

FRANCISCO VIEIRA
CPF: ***.248.906-** 118799/2011 5 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

ATALIBA ANASTACIO DOS SANTOS
CPF: ***.749.966-** 76224/2011 5 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

GILSON LOURENCO FIGUEIREDO
CPF: ***.614.906-** 141691/2011 7 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

ANDERSON DE PAULA DAS GRAÇAS
CPF: ***.504.086-** 131221/2012 1 ESTEREO DE LENHA NATIVA

SILVANIO APARECIDO DE RAMOS
CPF: ***.719.156-** 94793/2011 35 ESTEREOS DE LENHA NATIVA

11 1788104 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto 
Paranaíba torna público que foi REQUERIDA a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada: 1) 
André Luís Gonçalves Ramos/Fazenda Grevilha - Matrícula 2.765, 
Suinocultura; culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e 
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, Perdizes/MG, PA nº. 
961/2023, Classe 3.

(a) Ilídio Lopes Mundim Filho. Superintendente Regional 
de Meio Ambiente da SUPRAM Alto Paranaíba.

11 1788085 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público o CANCELAMENTO da Audiência 
Pública sobre o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo 
Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) do empreendimento 
Minermang Mineração De Manganês Ltda, Lavra a céu aberto - Minério 
de ferro, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a 
seco, Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro, Estrada para transporte 
de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos minerários, 
PA nº do Processo 1892/2022, Classe 2, Serro/MG, convocada para 
realizar-se no dia 12 de Maio de 2023, às 18h, no Auditório da Escola 
Municipal Irmã Carvalho – Ladeira da Matriz, 100 – Praia, Serro/
MG, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais no dia 
18/04/2023 – pág 15.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

11 1788314 - 1

Pauta da 67ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades de 
Infraestrutura de Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF) 
do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 24 de maio de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 
e Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de Energia, 
Transporte, Saneamento e Urbanização (CIF), Renato Teixeira 
Brandão.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 66ª RO de 19/12/2022.
6. Processo Administrativo para examede Licença de Operação:
6.1 Interligação Elétrica de Minas Gerais S.A./Projeto Triângulo 
Mineiro - Linhas de transmissão de energia elétrica - Araxá, Monte 
Alegre de Minas, Nova Ponte, Perdizes, Santa Juliana, Uberaba e 
Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 57/2023 - Classe 4 (Conforme Lei nº 
21.972/2016, art. 14, III, alínea b). Apresentação: Suppri.
7. Processo Administrativo para examede Licença de Operação 
Corretiva:
7.1 Zona da Mata Geração S.A./PCH João CamiloPenna - Barragens de 
geração de energia hidrelétrica - Raul Soares e Abre Campo/MG - PA/
N° 02374/2009/002/2010 - Classe 5.Apresentação: Supram ZM.
8. Assuntos gerais.
 9. Encerramento.

Renato Teixeira Brandão
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente e 

Presidente da Câmara de Atividades de Infraestrutura de 
Energia, Transporte, Saneamento e Urbanização 

11 1788519 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
o arquivamento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo 
identificado:
- LAS RAS: 1) Essencial Mármores Ltda - Lavra a céu aberto - Rochas 
ornamentais e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas 
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não 
metálicos, Antônio Prado de Minas/MG, PA nº 3960/2022, Classe 2. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

11 1788427 - 1

O Superintendente Regional da Supram Zona da Mata, torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) Vanilce 
Aparecida Oliveira da Encarnação – Sítio Turvão, Suinocultura, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos 
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Ervália/MG, PA nº 967/2023, 
Classe 2; 2) Osmar Vicente de Souza, Suinocultura, Culturas anuais, 
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto 
horticultura, Santo Antônio do Grama/MG, PA n° 970/2023, Classe 2.

(a) Dorgival da Silva, Superintendente Regional 
da Supram da Zona da Mata.

11 1788426 - 1

Pauta da 77ª Reunião Ordinária da Câmara de Atividades Industriais 
(CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam)
Data: 25 de maio de 2023, às 9h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pelo Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental 
e Presidente da Câmara de Atividades Industriais (CID), Fernando 
Baliani da Silva.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 76ª RO de 27/04/2023.
6. Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação e a Licença de Operação:
6.1 Fausto da Silva Berardo/Rumos Distribuidora de Petróleo S.A. - 
Base de armazenamento e distribuição de lubrificantes, combustíveis 
líquidos derivados de petróleo, álcool combustível e outros 
combustíveis automotivos - Uberlândia/MG - PA/SLA/Nº 4388/2022 
- Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). 
Apresentação: Supram TM.
7. Processo Administrativo para exame de Licença de Instalação 
Corretiva concomitante com a Licença de Operação - “Ampliação”:
7.1 Frigorifico Mata Bem Comércio e Abate de Suínos e Bovinos 
Ltda. - Abate de animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, 
muares, etc); Abate de animais de médio porte (suínos, ovinos, 
caprinos, etc) - Sete Lagoas/MG - PA/SLA/Nº 6542/2021 - Classe 5. 
Apresentação: Supram CM.
8. Processo Administrativo para exame de Licença de Operação 
Corretiva:
8.1 Frigorífico Oliveira Indústria e Comércio Eireli - Abate de 
animais de grande porte (bovinos, equinos, bubalinos, muares, etc.); 
Compostagem de resíduos industriais - Teófilo Otoni/MG - PA/SLA/Nº 
2879/2022 - Classe 5. Apresentação: Supram LM.
9. Processo Administrativo para exame de Alteração de Condicionante 
da Licença de Operação Corretiva:
9.1 Rotavi Industrial Ltda. - Produção de ligas metálicas (ferroligas), 
silício metálico e outras ligas a base de silício - Várzea da Palma/MG 
- PA/SLA/Nº 2138/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram NM.
10. Processo Administrativo para exame de Exclusão de Condicionante 
da Renovação da Licença de Operação:
10.1 Embaré Indústria Alimentícias S.A. - Fabricação de produtos de 
laticínios, exceto envase de leite fluido; Resfriamento e distribuição de 
leite em instalações industriais e/ou envase de leite fluido - Lagoa da 
Prata/MG - PA/Nº 00021/1987/015/2019 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0009333/2021 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, art. 
14, inc. III, alínea b). Apresentação: Supram ASF.
11. Assuntos gerais.
12. Encerramento.

Fernando Baliani da Silva
Superintendente de Apoio à Regularização Ambiental e

Presidente da Câmara de Atividades Industriais
11 1788530 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230512002623018.
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E-mail - 65834311

Data de Envio: 
  12/05/2023 14:38:57

De: 
  SEMAD/Institucional <danubbia.barbosa@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    elcio@cooxupe.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Cancelamento de Licença - Processo 1370.01.0063679/2021-68

Mensagem: 
  Prezado requerente,

Em resposta a solicitação peticionada no processo SEI 1370.01.0063679/2021-68, referente pedido de cancelamento
de licença ambiental, encaminho publicação e certidão para cancelamento de licença do empreendimento.

Atenciosamente,

Danúbbia Diniz Barbosa
Tecnico Ambiental - N.A.O. Núcleo de Apoio Operacional
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba
Praça Tubal Vilela, nº 03 - Centro - CEP 38400-186 - Uberlândia/MG
(34) 3088-6400

Anexos:
    Publicacao_65797381_09_caderno1_2023_05_12_08_Cancelamento_de_Licenca_de_Cooperativa_Regional_de_Cafeicultores_em_Guaxupe_Ltda___COOXUPE.pdf
    Certidao_65648830.html
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